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PORTARIA Nº 006/2025 

ÓRGÃO: Direção Geral DATA: 10/02/2026 
ASSUNTO: Nomeação Membros do Comitê de Ética em Pesquisa 

 
 

 

O Prof. Msc. Marcelo Marcio Xavier, Diretor Geral da Faculdade Inspirar, no uso de suas 

atribuições, considerando: 

a) Resolução CNS nº 466, de 12/12/2012, estabelece as diretrizes e normas 

regulamentadoras de pesquisas envolvendo seres humanos no Brasil, 

assegurando princípios éticos, direitos, dignidade, segurança e proteção dos 

participantes de pesquisa.  

b) Resolução nº 706, de 16/02/2023, dispõe sobre os critérios para registro, 

credenciamento, renovação, alteração, suspensão e cancelamento do registro 

de Comitês de Ética em Pesquisa (CEPs) no Sistema CEP/Conep.  

c) A Resolução CONSU Nº 015/2025, Regulamento do Comitê de Ética em 

Pesquisa da Faculdade Inspirar. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Designar, para compor o Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) da Faculdade 

Inspirar, para mandato de 04 (quatro) anos, devendo ser renovado ao final desse 

período, em conformidade ao artigo 12 da Resolução CNS nº 706/2023, os seguintes 

membros titulares: 

I. Ana Angélica Ruscheweyh Rigoni, membro titular, professora, biomédica, 

representante da área da saúde. 

II. Andreia Luisa Bezerra Cechin, membro titular, professora, fonoaudióloga, 

representante da área da saúde. 

III. Caroline Velasquez Marafiga, membro titular, professora, psicóloga, 

representante da área da saúde. 

IV. Jean Paulo Farias, membro titular, professor, administrador, representante da 

área das ciências sociais aplicadas. 
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V. Maria Angelita Boesing, representante de participantes de pesquisa (RPP), 

indicado pela Secretaria Municipal da Saúde. 

VI. Pablo Andres Kurlander Perrone, membro titular, professor, representante da 

área da saúde. 

VII. Renata Baleche Custódio Klos, membro titular, turismólogo, representante da 

área das ciências sociais aplicadas. 

VIII. Roni Heverson da Silva Donizeti, membro titular, Bacharel em Direito, 

representante da área das ciências sociais aplicadas. 

IX. Rosangela Tavella, membro titular, biomédica, representante da área da saúde. 

X. Silvia Regina do Prado Amaral, membro titular, psicóloga, representante da 

área da saúde. 

XI. Zilda de Freitas Aguiar, representante de participantes de pesquisa (RPP), 

indicado pela Secretaria Municipal da Saúde. 

 

Parágrafo único. A professora Caroline Velasquez Marafiga é a coordenadora do CEP 

e ao professor Roni Heverson da Silva Donizeti é o coordenador adjunto. 

 

Art. 2º O mandato do(a) Representante de Participantes de Pesquisa (RPP) no CEP 

terá duração de 3 (três) anos, em conformidade ao art. 11 da Resolução CNS Nº 

647/2020, contados a partir da data de sua indicação. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em 

Contrário. 

 

Curitiba, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 
Prof. MSc Marcelo Marcio Xavier  

Diretor Geral 


